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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 2/2016
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da 

República n.º 232, 1.ª série, 1.º suplemento, de 26 de 
novem bro de 2015, o Decreto do Presidente da República 
n.º 129 -D/2015, de 26 de novembro, retifica -se que onde 
se lê: «João Pedro do Rejo dos Santos Vasconcelos», deve 
ler -se: «João Pedro do Rego dos Santos Vasconcelos».

Secretaria -Geral da Presidência da República, 18 de 
janeiro de 2016. — O Secretário -Geral, Arnaldo Pereira 
Coutinho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 9/2016

Eleição de cinco membros para o Conselho Superior
do Ministério Público

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea g) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, e da alínea f) do n.º 2 do artigo 15.º do Estatuto 
do Ministério Público, eleger os seguintes membros para 
o Conselho Superior do Ministério Público:

— Manuel de Magalhães e Silva;
— Alfredo José Leal Castanheira Neves;
— José António de Melo Pinto Ribeiro;
— António José Barradas Leitão;
— João Luís Madeira Lopes.

Aprovada em 15 de janeiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 10/2016

Eleição de um membro para o Conselho Nacional
de Procriação Medicamente Assistida

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 31.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, alterada pela 
Lei n.º 59/2007, de 4 de setembro, eleger para o Conselho 
Nacional de Procriação Medicamente Assistida (CNPMA) 
a seguinte personalidade:

— Carla Maria de Pinho Rodrigues.

Aprovada em 15 de janeiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 11/2016

Eleição de dois membros para o Conselho
de Fiscalizaçãodo Sistema

de Informações da República Portuguesa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e do n.º 2 do artigo 8.º 

da Lei Quadro do Sistema de Informações da República 
Portuguesa (Lei n.º 30/84, de 5 de setembro, republicada 
pela Lei Orgânica n.º 4/2004, de 6 de novembro, e alterada 
pela Lei Orgânica n.º 4/2014, de 13 de agosto), eleger 
como membros do Conselho de Fiscalização do Sistema 
de Informações da República Portuguesa (CFSIRP) os 
seguintes cidadãos:

— António Costa Rodrigues;
— Carlos Filipe de Andrade Neto Brandão.

Aprovada em 15 de janeiro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2016
O contrato -programa celebrado entre o Estado Portu-

guês e a Parque Escolar, E. P. E., em 14 de outubro de 
2009, define o âmbito da prestação de serviços de inte-
resse público a cargo daquela entidade pública empresa-
rial, bem como a correspondente remuneração e respetiva 
forma de cálculo, ao abrigo e nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto.

Este contrato foi revisto, em 6 de dezembro de 2012, 
com vista à adequação dos encargos financeiros dele decor-
rentes. A alteração aprovada procedeu à alteração, em 
baixa, dos encargos decorrentes do contrato -programa, 
tendo subjacente, nomeadamente, uma redução de 1/3 
no índice relativo à componente de conservação e manu-
tenção.

No cumprimento da sua cláusula 22.ª do contrato 
vigen te, que estipula a obrigatoriedade de realização de 
revisões com periodicidade trienal, torna -se necessário 
autorizar a realização da despesa relativa aos anos de 
2016, 2017 e 2018, antes da outorga da segunda revisão 
do contrato -programa.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa à exe-
cução do Programa de Modernização do Parque Esco-
lar destinado ao Ensino Secundário, até ao montante de 
€ 340 410 109,03, ao qual acresce IVA à taxa legal em 
vigor.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes, aos quais acresce IVA à 
taxa legal em vigor:

a) 2016 — € 106 397 527,48;
b) 2017 — € 113 234 920,39;
c) 2018 — € 120 777 661,16.

3 — Determinar que o encargo financeiro decorrente 
da presente resolução é satisfeito pelas verbas inscritas e 
a inscrever no orçamento das respetivas escolas.
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4 — Estabelecer que o montante fixado no n.º 2 para 
cada ano económico pode ser acrescido do saldo apurado 
no ano anterior.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, nos 
Ministros das Finanças e da Educação, a competência 
para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da 
presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir de 1 de janeiro de 2016.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de janeiro 
de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2016/M

Fixação do Valor do Metro Quadrado de Construção
para o Ano de 2016

Nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 8/84/M, de 29 de junho, o Governo 
Regional fixará, anualmente, por Decreto Regulamentar 
Regional, o valor do metro quadrado para a indústria de 
construção civil, na sequência de proposta apresentada por 
uma comissão técnica criada para o efeito.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, con-
jugada com a alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
julho, e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 8/84/M, de 29 de junho, o Governo Regional da Ma-
deira decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O valor do metro quadrado padrão para efeitos da in-
dústria de construção civil para vigorar no ano de 2016 é 
fixado em € 696,25.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 17 de 
dezembro de 2015.

O Presidente do Governo Regional, em exercício, Mário 
Sérgio Quaresma Gonçalves Marques.

Assinado em 4 de janeiro de 2016.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2016/M

Primeira Alteração do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2015/M, de 10 de julho, que aprova a orgânica da Secretaria 

Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus

Terminado um ciclo caracterizado pelo forte investi-
mento público na infraestruturação do território regional 
que foi realizado para superar as principais carências nesse 
domínio, importa agora continuar a redimensionar a ad-
ministração pública regional no sentido de simplificar as 
estruturas organizacionais, melhorar a eficiência e eficácia 
dos serviços e reduzir a despesa pública.

Com esse propósito, através do presente diploma, procede-
-se à extinção da Representação Permanente da Região Autó-
noma da Madeira em Lisboa, da Direção Regional de Edifícios 
Públicos e da Direção Regional de Infraestruturas e Equipa-
mentos e à criação da Direção Regional de Equipamento Social 
e Conservação, transferindo -se as atribuições e competências 
das duas direções regionais extintas para o serviço ora criado.

Pretende -se com esta alteração garantir e assegurar uma 
maior eficiência na gestão dos recursos financeiros, huma-
nos, logísticos e materiais, aumentando a eficácia da inter-
venção da administração pública regional, nomeadamente 
no que se refere a infraestruturas e equipamentos.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do 
artigo 70.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, e artigo 24.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, o Governo Regional da 
Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração da Or-
gânica da Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares 
e Europeus, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2015/M, de 10 de julho.

Artigo 2.º
Alteração do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2015/M,

de 10 de julho

1 — Os artigos 5.º, 10.º e 14.º da Orgânica da Secretaria 
Regional dos Assuntos Parlamentares e Europeus, apro-
vada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2015/M, 
de 10 de julho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) (Revogado.)
e) (Revogado.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


